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PORTARIA DIRGER 034/2023

 

P O R T A R I A

Considerando,  as  diretrizes  estabelecidas  pelos  senhores  mantenedores  em

suas deliberações;

Considerando, que a Sociedade Unificada de Educação de Extrema por meio de

sua missão busca incessantemente prestar serviços de ação social. 

Resolve: A Sociedade Unificada de Educação de Extrema Simples Ltda, no uso

de  suas  atribuições  legais  e  considerando  a  necessidade  de  promover  o  acesso  à

educação superior, decide estabelecer desconto de 50% na matrícula para subsequentes,

vestibulandos e reabertura.

             Art.1 A Sociedade Unificada de Educação de Extrema Simples Ltda tem o
prazer  de anunciar  uma oferta  especial  na Semana da Black Friday,  de 20 a  25 de
novembro de 2023. Durante este período, estamos oferecendo um desconto exclusivo de
50% na  matrícula  para  todos  os  vestibulandos,  para  alunos  que  desejam realizar  a
reabertura de matrícula e para os subsequentes.

__________________________________________

“CAMPANHA BLACK FRIDAY 2023”.

__________________________________________

O Diretor Financeiro da Faculdade de

Ciências Sociais Aplicadas de Extrema

–  FAEX  no  uso  de  suas  atribuições

baixa a seguinte
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a) O desconto oferecido nesta campanha não poderá ser acumulado com quaisquer 
outros descontos que o aluno possa ter. Ele será calculado com base no valor do 
contrato para o semestre.

       Art.2 Esta oferta é válida apenas durante a Semana da Black Friday de 20 a 25 de 
novembro de 2023. 

         Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e poderá 
ser revogada ou modificada a qualquer momento, mediante ato da Diretoria.

Extrema, 09 de outubro de 2023

_____________________________________

Marco Antônio de Araújo

Presidente

____________________________________

Benedito Moura Ribeiro

Vice-Presidente
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